PROJETO DE LEI Nº 1575, DE 2015

Dá a denominação de "José Cordeiro" ao dispositivo de retorno, localizado no Km 467 da Rodovia Euclides da Cunha (SP- 320), no município de Bálsamo.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1 º.   Passa a denominar-se “José Cordeiro”, o dispositivo de retorno localizado no Km 467 da Rodovia Euclides da Cunha (SP- 320), município de Bálsamo.

Artigo 2º. 
Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICATIVA

O Senhor José Cordeiro era um ilustre cidadão do município de Bálsamo, onde além de agricultor era conselheiro dos principais políticos da cidade. Era uma pessoa muito boa, tinha o hábito de fazer caridade anonimamente.

Filho de Luiz Cordeiro e Maria Marci. Casado com Antonia Colgaro Cordeiro, com que teve dois filhos, Jose Elidio Cordeiro e Luiz Denir Cordeiro.

Faleceu em 24 de agosto de 1995, aos 63 anos.

Os descentes do Senhor Jose Cordeiro ainda residem no município, sendo representantes de uma família tradicional e que faz parte da história do município. 

Desta forma, conclamo os nobres pares no sentido conferir apoio à aprovação do Projeto de Lei em epígrafe, por tratar-se da mais clara e sincera forma de homenagear, conferindo o justo reconhecimento aos préstimos exercidos pelo Senhor Jose Cordeiro junto à comunidade de Bálsamo.

Sala das Sessões, em 3/12/2015.
a) Carlão Pignatari - PSDB

